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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

LEI Nº 2.316 /2024

LEI Nº 2.316 /2024 de 27 de setembro de 2024.

“Cria no Orçamento Vigente Crédito Especial e altera as
Leis Municipais 2192/2022, e 2295/2023 e dá outras provi-
dências”.

CELSO SOARES RÊGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., no usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam abertas no Orçamento Fiscal do Município,
a favor das Unidades Orçamentárias abaixo relacionadas,
Crédito Especial no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta
e cinco mil reais) para atender as programações constan-
tes das ações abaixo:

Órgão: 03 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO
TOCANTINS

Unidade: 2107 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.
PUB. E IMPLEMENT.AGRICOLAS

Funcional: 15.452.0029.1-261 – Convênio com ASMIPAR
Associação dos Militares de Paraíso e Região

Despesa: 3.3.50.41 – CONTRIBUIÇÕES

Fonte de Recursos: 15000000202402 – R.P. Emenda Imp.
Camilla Rhuana......R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202403 – R.P. Emenda Imp.
Gleidson Dedinho...R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202404 – R.P. Emenda Imp.
João Camargo........R$ 5.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202405 – R.P. Emenda Imp.
Marcilio Pedreiro....R$ 15.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202406 – R.P. Emenda Imp.
Josefa Araújo.........R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202407 – R.P. Emenda Imp.
Jozival Barboza......R$ 8.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202410 – R.P. Emenda Imp.
Salomão do Salão. R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202413 – R.P. Emenda Imp.
Wedson Araújo.......R$ 10.000,00

Sub Total
..............................................................................................
...............R$ 98.000,00

Funcional: 15.452.0029.2-522 – Apoio a Associação de
Moradores do Nova Esperança Despesa: 3.3.90.39 – Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000000202410 – R.P. Emenda Imp.
Salomão do Salão. R$ 13.000,00

Funcional: 15.452.0029.2-527 – Apoio a Associação de
Moradores da Vila Milena

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000000202410 – R.P. Emenda Imp.
Salomão do Salão. R$ 24.000,00

Sub Total
..............................................................................................
...............R$ 37.000,00

Total Ge-
ral.........................................................................................
.................R$ 135.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão de Anulação total da ação abaixo
relacionada.

Unidade: 2104 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL

Funcional: 08.244.0047.2.337 – CONVÊNIO COM ENTI-
DADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS SOCIOASSIS-
TENCIAIS.

Despesa: 3.3.50.41 – CONTRIBUIÇÕES

Fonte de Recursos: 15000000202402 – R.P. Emenda Imp.
Camilla Rhuana......R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202403 – R.P. Emenda Imp.
Gleidson Dedinho...R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202404 – R.P. Emenda Imp.
João Camargo........R$ 5.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202405 – R.P. Emenda Imp.
Marcilio Pedreiro....R$ 15.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202406 – R.P. Emenda Imp.
Josefa Araújo.........R$ 10.000,00
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Fonte de Recursos: 15000000202407 – R.P. Emenda Imp.
Jozival Barboza......R$ 8.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202410 – R.P. Emenda Imp.
Salomão do Salão..R$ 47.000,00

Fonte de Recursos: 15000000202413 – R.P. Emenda Imp.
Wedson Araújo.......R$ 10.000,00

TO-
TAL.......................................................................................
........................................R$ 135.000,00

Art. 3º Fica alterada na Lei Municipal 2192/2022, que tra-
tam respectivamente sobre o Plano Plurianual para o pe-
ríodo de 2022/2025 e sua alteração Lei 2239/2022, 2294/
2023 e a Lei Municipal 2295/2023 que estima a receita e
fixa a despesa, estabelecendo o Programa de Trabalho do
município de Paraíso do Tocantins para o exercício finan-
ceiro de 2024.

Art. 4º - Fica o Executivo autorizado, por decreto, a des-
dobrar as dotações do orçamento de 2024 em relação às
ações constantes do artigo primeiro da presente lei, em
quantas fontes de recursos forem necessárias, segundo a
alteração proposta, bem como reintegrá-las quando neces-
sário, desde que preservado o valor global de cada dota-
ção.

§ 1º - Os desdobramentos e a reintegração de fontes de
recursos constantes da Lei de Orçamento, por se tratar de
movimentação dentro da mesma categoria econômica, fun-
cional programática, programa de governo, projeto e ou ati-
vidade, excluem-se do conceito de suplementação, confor-
me dispõe o inciso VI, do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos vinte e sete (27) dias do mês de
setembro (09) do ano dois e vinte quatro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito

LEI N° 2.317/2024

Lei n° 2.317/2024 27 de setembro de 2024.

Dispõe sobre a Reformulação do Sistema Municipal de En-
sino de Paraiso do Tocantins e dá outras providências

CELSO SOARES REGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmera Munici-
pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei reformula o Sistema Municipal de Ensino do
município de Paraíso do Tocantins, em conformidade com
o art. 211 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 9394/
96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

§ 1º A presente Lei trata da educação escolar, caracteri-
zada como ensino, ofertada nas instituições educacionais
criadas e mantidas pelo Poder Público Municipal e nas
instituições criadas e mantidas pela iniciativa privada que,
na conformidade da legislação vigente, vinculam-se a este
mesmo poder.

§ 2º O Município de Paraíso do Tocantins, para desenvol-
ver o ensino, atuará no âmbito de sua competência, de for-
ma autônoma e democrática; e atuará também em colabo-
ração com o Estado e com a União, no desenvolvimento
daquelas ações que, por sua natureza e fins, carecem des-
sa colaboração.

Art. 2º A organização e o funcionamento do Sistema Mu-
nicipal de Ensino de Paraiso do Tocantins, no que couber,
obedecem ao disposto:

I. nas Constituições Federal e Estadual;

II. na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na
Lei do Sistema Estadual de Ensino;

III. na Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins;

IV. nesta Lei e nas normas complementares dela decorren-
tes;

V. nos Planos: Nacional, Estadual e Municipal de Educa-
ção, e

VI. no Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Art. 3º O Sistema Municipal de Ensino de Paraiso do To-
cantins é constituído dos seguintes órgãos e entidades
educacionais:

I. Secretaria Municipal de Educação e Juventude – SEMEJ;

II. escolas públicas municipais de Educação Básica;

III. escolas de Educação Infantil criadas e mantidas pela ini-
ciativa privada, de quaisquer categoria; e

IV. Conselho Municipal de Educação e demais conselhos
legalmente instituídos e vinculados ao Poder Público Muni-
cipal, com finalidades educacionais.

CAPÍTULO II

DAS ETAPAS E DAS MODALIDADES DE ENSINO
OFERTADAS

Art. 4º O Sistema Municipal de Ensino de Paraiso do To-
cantins oferece, prioritariamente, a Educação Infantil e o
Ensino Fundamental, assim especificados:

I. Creche – para crianças de 04 meses a 3 anos e 11 meses
de idade;

II. Pré-escola – para crianças de 04 a 05 anos completos
até 31 de março do ano vigente da matrícula;

III. Ensino Fundamental, anos iniciais, para crianças de 06
anos completos até 31 de março do ano vigente da matrí-
cula a 10 anos de idade.

§ 1ºA idade para ingresso nas etapas da Educação Básica
referenciadas no caput deste artigo será flexibilizada de
acordo com as normas nacionais vigentes;

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) define que
a alfabetização das crianças deverá ocorrer até o segundo
ano do ensino fundamental, com o objetivo de garantir o di-
reito fundamental de aprender a ler e escrever.

§ 3º O número de educandos por turma, depende das di-
mensões e do mobiliário das salas e será definido anu-
almente no procedimento de matrícula, observando-se,
quando possível, os limites de:

I. no mínimo 16 e no máximo 20 crianças em cada turma
de Creche;

II. no mínimo 18 e no máximo 25 crianças em cada turma
de pré-escola; e

III. no mínimo 24 e no máximo 30 crianças em cada turma
de ensino fundamental, nas modalidades regular e EJA.

§ 4º nas turmas de Ensino Fundamental (séries iniciais) se-
rá permitida a matrícula de até 05 (cinco) alunos a mais do
limite estabelecido no inciso III do parágrafo 4º.

Art. 5º Observado o disposto no artigo anterior e conside-
radas as demandas das comunidades a que se destina o
atendimento escolar, o Sistema Municipal de Ensino ofere-
ce:

I. o Ensino Regular;

II. a Educação Especial; e

III. a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º Segmento.

CAPÍTULO III

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE ENSINO

Art. 6º Além dos princípios gerais definidos na legislação
nacional e estadual, o Sistema Municipal de Ensino de Pa-
raiso do Tocantins se fundamenta, também, nos seguintes
princípios:

I. respeito e defesa incondicional da dignidade e das liber-
dades fundamentais da pessoa, da justiça e da solidarieda-
de;

II. garantia dos direitos constitucionais de acesso aos bens
e serviços da educação, saúde, lazer, cultura e esporte e
demais bens socialmente produzidos; e

III. oferta de educação com qualidade social, pela conjuga-
ção de diferentes espaços de aprendizagem e pela prática
de gestão democrática.

Art. 7º O Sistema Municipal de Ensino de Paraiso do To-
cantins comunga com objetivos gerais da Educação Infantil
e do Ensino Fundamental (séries iniciais) elencados nos
competentes diplomas legais e, de modo específico, acres-
centa os seguintes:

I. promover a educação emancipadora como exercício da
cidadania ativa;

II. ofertar meios que possibilitem o desenvolvimento inte-
gral da personalidade humana;

III. preservar, expandir e difundir o patrimônio ambiental
universal, nacional, estadual e municipal;
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IV. garantir padrões de qualidade da educação, com vistas
ao sucesso do educando;

V. assegurar a dignidade dos profissionais da educação;

VI. garantir a autonomia das escolas, mediante implemen-
tação de modelos de gestão democrática;

VII. garantir mecanismo de controle social da gestão do
Sistema Municipal de Educação; e

VIII. ampliar o conceito de políticas públicas educacionais,
como espaços pedagógicos da construção da cidadania.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSI-
NO

Seção I

DAS RESPONSABILIDADES DE PODER PÚBLICO MU-
NICIPAL

Art. 8º As responsabilidades do Município com a educação
escolar pública serão efetivadas mediante a garantia de:

I. ensino fundamental (anos iniciais) obrigatório e gratuito,
assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que
a ela não tiveram acesso na idade própria;

II. atendimento educacional especializado e gratuito aos
educandos com deficiência, transtorno do espectro autista
(TEA), altas habilidades, superdotação e com transtornos
específicos de aprendizagem, preferencialmente na rede
regular de ensino;

III. atendimento gratuito às crianças de 04 meses a 05 anos
e 11 meses de idade, Educação Infantil;

IV. oferta de educação escolar para jovens e adultos, com
características e modalidades adequadas às suas necessi-
dades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem tra-
balhadores as condições de acesso e permanência na es-
cola;

V. atendimento ao educando, no Ensino Regular público
(Educação Infantil e Ensino Fundamental – anos iniciais),
por meio de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação, assistência à saúde e se-
gurança, em colaboração com outros órgãos, das esferas
dos poderes federal, estadual e municipal;

VI. padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos co-
mo a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo ensi-
no e aprendizagem;

VII. formas alternativas de acesso às diferentes etapas de
ensino, independentemente da escolarização anterior; e

VIII. oferta de formação continuada aos profissionais da
educação, em parceria com instituições de ensino públicas
ou privadas.

Seção II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JU-
VENTUDE

Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação e Juventude é
o órgão que exerce as atribuições executivas e administra-
tivas do Poder Público Municipal em matéria de educação,
cabendo-lhe, em especial:

I. organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições
oficiais do Sistema Municipal de Ensino, integrando-os às
políticas e planos educacionais da União e do Estado;

II. oferecer prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino
Fundamental (anos iniciais), permitida a atuação em outros
níveis de ensino, quando estiverem plenamente atendidas
as necessidades de sua área de competência e com recur-
so acima dos percentuais mínimos vinculados à manuten-
ção e ao desenvolvimento do ensino obrigatório;

III. elaborar e executar políticas e planos educacionais, em
consonância com as diretrizes, objetivos e metas dos Pla-
nos Nacional e Estadual de Educação;

IV. distribuir os recursos destinados aos estabelecimentos
de ensino conforme dispuserem os regulamentos vigentes,
atendendo equitativamente às respectivas necessidades e
demandas;

V. estabelecer parcerias com instituições públicas e priva-
das, para implantação de políticas públicas de educação; e

VI. credenciar e supervisionar os estabelecimentos do Sis-
tema Municipal de Ensino, de acordo com as normas do re-
ferido Sistema, bem como autorizar e reconhecer o ensino
neles ofertados.

§ 1º O credenciamento para funcionamento das instituições
de ensino, bem como a autorização e o reconhecimento

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Sexta-feira, 27 de Setembro de 2024 • ANO IV | N° 871

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 6 Assinado Digitalmente



do ensino, serão concedidos com base em parecer prévio
favorável do Conselho Municipal de Educação,
considerando-se os padrões mínimos de funcionamento e
qualidade definidos pelo Sistema Municipal de Ensino.

§ 2º Para o credenciamento dos estabelecimentos, será
exigida a comprovação de atendimento aos requisitos que
assegurem os padrões de qualidade definidos pelo Siste-
ma Municipal de Ensino, no prazo determinado pelo Con-
selho Municipal de Educação.

§ 3º A supervisão das instituições que integram o Sistema
Municipal de Ensino será atividade permanente da Secre-
taria Municipal de Educação, incumbindo-lhe orientar e ve-
rificar o cumprimento da legislação e das normas.

§ 4º A avaliação institucional ou processual, realizada sis-
tematicamente, sob a coordenação da Secretaria Municipal
de Educação, com a participação do Conselho Municipal
de Educação, abrangerá os diversos fatores que determi-
nam a qualidade do ensino.

Seção III

DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS

Art. 10. As instituições de ensino, respeitadas as normas
comuns nacionais e as do Sistema Municipal de Ensino, e
de acordo com a etapa da Educação Básica em que atu-
am, terão as seguintes incumbências:

I. elaborar e executar sua proposta pedagógica;

II. administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi-
nanceiros;

III. assegurar o cumprimento dos dias e horas letivos esta-
belecidos;

IV. zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada
docente;

V. prover meios para recuperação dos educandos com me-
nor rendimento escolar;

VI. articular-se com as famílias e com a comunidade, crian-
do processos de integração da sociedade com a escola; e

VII. informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e
o rendimento escolar dos educandos, bem como sobre a
execução da proposta pedagógica.

Art. 11. A organização administrativo-pedagógica das insti-
tuições de ensino será regulada no regimento escolar, se-
gundo normas e diretrizes fixadas pelos órgãos competen-
tes do Sistema Municipal de Ensino, atendida a legislação
pertinente.

Parágrafo único. O regular funcionamento das escolas mu-
nicipais, bem como daquelas que, por sua natureza e fins,
vinculam-se ao Sistema Municipal de Ensino, depende do
credenciamento da instituição e da autorização ou reco-
nhecimento do ensino ofertado.

Art. 12. As instituições municipais da Educação Infantil e do
Ensino Fundamental, anos iniciais, serão criadas pelo Po-
der Público Municipal, por meio de lei, de acordo com as
necessidades de atendimento à população escolar, respei-
tadas as normas do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 13. As instituições de Educação Infantil criadas, manti-
das e administradas pela iniciativa privada, integrantes do
Sistema Municipal de Ensino, observarão as normas em-
presariais, no que couber, e atenderão as seguintes condi-
ções:

I. cumprimento das normas gerais da educação nacional e
do Sistema Municipal de Ensino;

II. credenciamento, autorização para funcionamento, reco-
nhecimento e avaliação institucional de qualidade pelo Po-
der Público Municipal.

Seção IV

DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 14. O Conselho Municipal de Educação, instituído na
forma da lei, é órgão colegiado de natureza normativa, de-
liberativa, propositiva, mobilizadora e de assessoramento.

Parágrafo único. A Lei definirá a composição, a estrutura, o
funcionamento e as atribuições do Conselho Municipal de
Educação.

Art. 15. O Conselho Municipal de Educação, sem prejuízo
de suas atribuições, quanto à regularização do ensino, po-
derá atender, por meio de suas câmaras e comissões, aos
assuntos do Fundo de Desenvolvimento da Educação Bá-
sica – FUNDEB, exercendo assim, também, funções de fis-
calização e de controle social.

CAPÍTULO V
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DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO
MUNICIPAL

Art. 16. A gestão democrática do ensino público municipal
será definida em legislação própria, com observância dos
seguintes princípios:

I. participação dos profissionais da educação e dos pais ou
responsáveis pelos educandos na elaboração da proposta
pedagógica da escola;

II. participação das comunidades escolares e local em ór-
gãos colegiados;

III. graus progressivos de autonomia das unidades de ensi-
no na gestão pedagógica, administrativa e financeira;

IV. liberdade de organização dos seguimentos pedagógi-
cos da comunidade escolar, em associações, grêmios ou
outras formas de associações;

V. transparência dos procedimentos pedagógicos, adminis-
trativos e financeiros; e

VI. descentralização das decisões sobre o processo educa-
cional.

CAPÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR

Art. 17. A educação escolar municipal abrange as seguin-
tes etapas de ensino da Educação Básica:

I. Educação Infantil (Creche e Pré-escola); e

II. Ensino Fundamental – anos iniciais.

Seção I

DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 18. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, tem por finalidade o desenvolvimento integral da
criança até 05 (cinco) anos e 11 meses de idade, em seus
aspectos físico, psicológico, intelectual, pedagógico e soci-
al, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 19. As instituições municipais de Educação Infantil têm
por objetivo promover a educação e o cuidado da criança,
priorizando o atendimento pedagógico sobre o assistencial
e incentivando a integração entre escola, família e comuni-
dade.

Art. 20. A Educação Infantil será oferecida em instituições
de Ensino Fundamental e de Educação Infantil, criadas e

mantidas pelo Poder Público Municipal, e em instituições
de Educação Infantil criadas e mantidas pela iniciativa pri-
vada.

Art. 21. A avaliação, na Educação Infantil, será desenvolvi-
da sistematicamente, sem o objetivo de promoção, mesmo
para acesso ao Ensino Fundamental (anos iniciais).

SEÇÃO II

DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 22. O Ensino Fundamental é a etapa da Educação Bá-
sica de escolarização obrigatória, com duração mínima de
9 (nove) anos a partir dos 6 (seis) anos de idade, que tem
por objetivo a formação básica do cidadão.

Art. 23. O Sistema Municipal de Ensino, por meio de seus
órgãos, com a participação da comunidade escolar, obser-
vadas as disposições legais, definirá:

I. o currículo escolar;

II. o regime de oferta do ensino;

III. a organização das turmas/anos/séries/ períodos;

IV. os procedimentos de matrículas; e

V. o calendário escolar do ano letivo.

Parágrafo único. O calendário escolar deve explicitar, entre
outras disposições: 200 dias letivos, para o desenvolvimen-
to das 800 horas de trabalho escolar; as férias escolares,
os feriados e dias de recesso escolar.

Art. 24. A matrícula do educando, exceto para o ingresso
no ano inicial do Ensino Fundamental (anos iniciais), pode-
rá ser feita:

a) independentemente de escolarização anterior, mediante
avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvol-
vimento e experiência do candidato, respeitada a faixa etá-
ria mínima, e que permita sua inserção no ano, série ou
etapa adequados observadas as normas do Sistema Muni-
cipal de Ensino;

b) por promoção, para alunos da escola que cursaram com
aproveitamento, o ano, série ou etapa anterior, de acordo
com o disposto no regimento escolar;

c) por transferência, para educandos provenientes de ou-
tras escolas;
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d) por reclassificação para o ano, a série ou etapa ade-
quados, no caso de organização escolar diversa da escola
de origem, respeitada a faixa etária própria, mediante ava-
liação, com base nas normas curriculares gerais, inclusive
quando se tratar de transferências entre estabelecimentos
situados no País ou no exterior;

e) por classificação, independente de escolarização anteri-
or, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau
de desenvolvimento e experiência do candidato e permita
sua inscrição no ano, série ou etapa adequados, conforme
legislação em vigor.

Art. 25. A verificação do rendimento escolar, disciplinada
no regimento da escola observará os seguintes critérios:

I. avaliação contínua e cumulativa do desempenho do edu-
cando com predominância dos aspectos qualitativos sobre
os quantitativos e dos resultados obtidos ao longo do ano
letivo sobre os de eventuais provas finais;

II. possibilidade de aceleração de estudos para educandos
com atraso escolar;

III. possibilidade de avanço nos anos, nas séries ou etapas,
mediante verificação de aprendizagem, respeitadas a faixa
etária adequada; e

IV. obrigatoriedade de estudos de recuperação, de prefe-
rência paralelos ao ano letivo, para os casos de baixo ren-
dimento escolar.

Art. 26. O controle de frequência dos educandos, conforme
o disposto no regimento escolar, de acordo com as normas
do Sistema Municipal de Ensino, observará:

I. a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento)
das horas letivas anuais do conjunto de componentes cur-
riculares em que o educando está matriculado, para apro-
vação; e

II. a data da matrícula do educando recebido em transfe-
rência na escola, em qualquer época do ano letivo, para
cálculo do percentual de frequência.

Parágrafo único. No Ciclo Sequencial de Aprendizagem -
CSA, o cálculo da frequência levará em conta o total da car-
ga horária dos dois anos, exceto nos casos de transferên-
cia durante o ciclo.

Art. 27. A definição da Parte Diversificada do currículo das
escolas públicas municipais, em complementação à Base
Nacional Comum Curricular observará a inclusão de com-
ponentes curriculares que atentam à proposta pedagógica
da escola, definidos em conjunto com os órgãos do Siste-
ma Municipal de Ensino.

Art. 28. A jornada escolar na Educação Infantil e no Ensino
Fundamental (anos iniciais) incluirá, pelo menos quatro ho-
ras diárias de sessenta minutos de trabalho curricular efeti-
vo, com orientação de professor, com frequência, de acor-
do com a proposta pedagógica da escola, sendo progres-
sivamente ampliado o período de permanência na unidade
escolar, ressalvada os cursos noturnos e as formas alterna-
tivas de organização devidamente autorizadas pelo órgão
responsável do Sistema Municipal de Ensino.

Parágrafo único. A organização da jornada diária semanal
e mensal dos docentes da Rede Pública municipal obser-
vará também o disposto no Plano de Cargos Carreiras e
Remuneração do município – PCCR - E, da categoria.

Art. 29. Os órgãos do Sistema Municipal de Ensino defini-
rão a relação adequada entre: turmas de educandos e pro-
fessor regente, entre número de educandos e professor au-
xiliar, a carga horária e as condições materiais do estabe-
lecimento.

Art. 30. O Ensino Religioso, de matrícula facultativa para o
educando, é parte integrante da formação básica do cida-
dão e constitui disciplina dos horários normais das escolas
públicas municipais de Ensino Fundamental (anos iniciais),
assegurando o respeito à diversidade cultural e religiosa do
Brasil, vedada qualquer forma de proselitismo.

SEÇÃO III

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 31. A Educação de Jovens e Adultos no Sistema Muni-
cipal de Ensino é destinada àqueles que não tiveram aces-
so ou continuidade de estudo no Ensino Fundamental, na
idade certa.

§ 1º Aos jovens e adultos que não efetuaram os estudos
na idade regular o Sistema Municipal de Ensino assegu-
rará, gratuitamente, oportunidades educacionais apropria-
das, consideradas as características dos estudantes, inte-
resses, condições de vida e de trabalho.
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§ 2º O Sistema Municipal de Ensino viabilizará e estimulará
o acesso, a permanência e o sucesso do trabalhador na es-
cola.

Art. 32. A Educação de Jovens e Adultos é organizada con-
forme legislação nacional vigente e normas expedidas pe-
lo Conselho Municipal de Educação e destina-se, priorita-
riamente, a suprir os primeiros 05 (cinco) anos do Ensino
Fundamental (anos iniciais).

Art. 33. Enquanto houver demanda, serão ofertados pro-
gramas alternativos para a população a partir dos 15 (quin-
ze) anos de idade, visando a combater o analfabetismo no
Município de Paraiso do Tocantins.

SEÇÃO IV

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 34. Entende-se por Educação Especial a modalidade
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede
regular de ensino, para educandos com deficiência, trans-
torno do espectro autista (TEA), altas habilidades, superdo-
tação e transtornos funcionais de aprendizagem.

§ 1º A rede regular de ensino, para oferta da Educação Es-
pecial, contará, sempre que necessário, com serviços de
apoio educacional especializado, salas de recursos, cen-
tros de atendimento especializado, classes especializadas
e classe bilíngues de surdos.

§ 2º A Rede Municipal de Ensino conforme Resolução
CNE/CEB, nº4/2009 e Norma Técnica nº04/2014/MEC/SE-
CADI/DPEE disponibilizará profissionais qualificados para
dar suporte à unidade escolar na construção e execução
do Plano de Atendimento Educacional Especializado – PA-
EE e Plano Educacional Individualizado – PEI.

§ 3º O Conselho Municipal de Educação, em consonância
com as diretrizes nacionais, fixará normas para o atendi-
mento aos educandos com deficiência, transtorno do es-
pectro autista (TEA), altas habilidades, superdotação e
transtornos funcionais de aprendizagem.

§ 4º Sem prejuízo de normas complementares, O Sistema
Municipal de Ensino estabelece critérios quanto ao: núme-
ro de educandos com deficiências incluídos em salas de
ensino regular; número de educandos das salas de ensino
regular nas quais se inserem educandos com deficiências;

e temporalidade diferenciada para conclusão de ano/ série/
etapa/ período de ensino para educandos com deficiênci-
as.

Art. 35. O Poder Público Municipal poderá complementar o
atendimento a educandos com necessidades educacionais
especiais, por meio de parcerias e convênios com institui-
ções públicas e privadas sem fins lucrativos, especializa-
das e com atuação exclusiva em Educação Especial e que
atendam aos critérios estabelecidos pelo Sistema Munici-
pal de Ensino.

CAPÍTULO VII

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 36. São profissionais da educação os integrantes do
magistério que exercem atividades de docência e os que
oferecem suporte pedagógico direto à docência em unida-
des escolares ou nos órgãos do Sistema Municipal de En-
sino.

Art. 37. São incumbências dos profissionais da educação
no exercício da docência:

I. participar da elaboração da proposta pedagógica da uni-
dade escolar onde trabalha;

II. elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a propos-
ta pedagógica da instituição;

III. zelar pela aprendizagem dos educandos;

IV. estabelecer estratégias de recuperação para os edu-
candos com baixo rendimento escolar;

V. ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos no
Calendário Escolar, além de participar integralmente das
atividades dedicadas a planejamento, avaliação e desen-
volvimento profissional; e

VI. colaborar com as atividades de articulação das unida-
des escolares com as famílias e a comunidade.

Art. 38. São incumbências dos profissionais da educação
em exercício de atividades de suporte pedagógico à docên-
cia nas instituições de ensino:

I. coordenar, acompanhar e assegurar o processo de ela-
boração e execução da proposta pedagógica da instituição;
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II. acompanhar e assessorar os docentes no cumprimento
de dias e horas letivos e no desenvolvimento de plano de
trabalho e estudos de recuperação;

III. prover meios para desenvolvimento de estudos de recu-
peração para os educandos de baixo rendimento escolar;

IV. articular-se com a comunidade escolar para informar
aos pais ou responsáveis pelos educandos sobre sua
frequência e desempenho escolar;

V. Auxiliar na execução da proposta pedagógica da unida-
de escolar; e

VI. participar integralmente das atividades dedicadas a pla-
nejamento, avaliação e desenvolvimento profissional.

Parágrafo Único. Os profissionais de suporte pedagógico,
em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Ju-
ventude – SEMEJ desenvolverão atividades de assessoria
pedagógica, acompanhamento e avaliação junto às institui-
ções educacionais públicas que integram o Sistema Muni-
cipal de Ensino de acordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 39. O Município aplicará, anualmente, no mínimo 25%
(vinte e cinco por cento), conforme prescreve sua Lei Orgâ-
nica, da receita resultante de impostos, compreendidas as
transferências constitucionais, na manutenção e desenvol-
vimento do ensino público municipal.

Art. 40. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura par-
ticipará da elaboração do Plano Plurianual, das leis de di-
retrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais do
Município, cabendo-lhe definir a destinação dos recursos
vinculados e de outros que forem reservados para manu-
tenção e desenvolvimento do ensino.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação e Ju-
ventude participará das discussões da proposta orçamen-
tária e acompanhará a sua execução, zelando pelo cumpri-
mento dos dispositivos legais.

Art. 41. A Secretaria Municipal de Educação e Juventude é
a gestora dos recursos financeiros destinados à respectiva
área, sendo responsável, juntamente com as autoridades
competentes do Município, pela sua correta aplicação.

Art. 42. Cabe à Secretaria Municipal de Educação e Juven-
tude no cumprimento de sua função redistributiva, autori-
zar, de acordo com a lei específica, os repasses a serem
feitos diretamente às escolas municipais, bem como acom-
panhar e orientar sua correta aplicação.

CAPÍTULO IX

DO REGIME DE COLABORAÇÃO

Art. 43. O Município definirá com o Estado formas de cola-
boração, para assegurar a universalização do Ensino Fun-
damental obrigatório nos anos iniciais.

§ 1º A colaboração de que trata caput deste artigo deve ga-
rantir a distribuição proporcional das responsabilidades, de
acordo com a população a ser atendida e os recursos fi-
nanceiros disponíveis em cada esfera de poder.

§ 2º Para implementar, acompanhar e avaliar o regime de
colaboração, poderá, o Município, instituir grupos específi-
cos de trabalho, com representantes do Estado e do pró-
prio Município.

Art. 44. O Município poderá atuar em colaboração com o
Estado por meio do planejamento, execução e avaliação in-
tegrados das seguintes ações:

I. formulação de políticas e planos educacionais;

II. recenseamento e chamada pública da população para
matrícula no Ensino Fundamental e controle de frequência
dos educandos;

III. definição de padrões mínimos de qualidade do ensino,
avaliação institucional, organização da educação básica,
proposta de padrão referencial de currículo e elaboração
do calendário escolar;

IV. valorização e formação dos recursos humanos da edu-
cação;

V. expansão e utilização da rede escolar de Educação Bá-
sica; e

VI. programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde.

Art. 45. O Sistema Municipal de Ensino buscará atuar em
articulação com o Sistema Estadual de Ensino na elabora-
ção de normas complementares, com vistas à unidade nor-
mativa, respeitadas as peculiaridades das redes de ensino
dos respectivos sistemas.
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Art. 46. O Poder Público Municipal poderá buscar colabora-
ção com outros municípios, inclusive por meio de consórci-
os, visando a qualificar a educação pública de sua respon-
sabilidade.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47. Os atos reguladores do ensino das escolas da rede
pública municipal de ensino, serão expedidos pelo Conse-
lho Municipal de Educação, sendo respeitados, face aos
fins precípuos da presente Lei.

§ 1º As instituições de ensino que, por sua natureza e fins,
vinculam-se ao Sistema Municipal de Ensino, amparam-se
nestas disposições.

§ 2º O Conselho Municipal de Educação, à vista de pro-
cessos, expedirá atos reguladores do ensino, quando
expirarem-se as exigências dos atuais atos.

§ 3º Os atos de credenciamento não expiram, em condi-
ções normais de funcionamento das instituições; por isso,
não serão substituídos nem sucedidos; contudo, podem
passar, por ratificação por força de atos oriundos do Siste-
ma Municipal de Ensino, a critério das autoridades compe-
tentes.

Art. 48. O Poder Público Municipal manterá em suas ativi-
dades o Fórum Municipal Permanente de Educação.

Art. 49. A presente Lei poderá ser revista e atualizada a
qualquer tempo, e obrigatoriamente a cada cinco anos.

Art. 50. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Municipal de Educação, o qual, para este mister, poderá re-
correr a consultas diversas.

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei 1851 de 16 de março de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paraíso do Tocantins –
TO, aos vinte e sete (27) dias do mês de setembro (09) do
ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES REGO MORAIS

Prefeito Municipal

LEI Nº 2.318/2024

LEI Nº 2.318/2024 27 de setembro de 2024.

“Altera dispositivos da Lei n° 2229, de 11 de outubro
de 2022, que dispõe sobre a regulamentação do siste-
ma de avaliação da aprendizagem educacional de Pa-
raíso.”.

CELSO SOARES RÊGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., no usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos terceiro (3º) e oitavo (8) da Lei n° 2229,
de 11 de outubro de 2022, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

Art. 3º A confecção e aplicação das avaliações serão de
competência da instituição contratada ou parceira, que
deverá comprovar competência técnica.

§ 1º A confecção e aplicação das avaliações serão con-
forme direcionamentos específicos da Semej, através
da gerência do Sistema de Avaliação.

Art. 8º Conforme resultados que indiquem a melhora no
processo contínuo do ensino e aprendizagem em fatos
matemáticos, científicos e de linguagens; os indicado-
res apontados pelos resultados do SAAP serão subsí-
dio para validação e premiação dos professores e alu-
nos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos vinte e sete (27) dias do mês de
setembro (09) do ano dois e vinte quatro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

LEI Nº 2.319/2024

LEI Nº 2.319/2024 27 de setembro de 2024.

“Reformula e adequa o Polo Comercial das Micros e Pe-
quenas Empresas de Paraíso do Tocantins - TO (PIMEP) e
dá outras providências.”

CELSO SOARES RÊGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., no usando das atribuições que
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lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Por esta lei, fica reformulado e instituído POLO CO-
MERCIAL DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DE
PARAISO DO TOCANTINS - TO (PIMEP), com a finalidade
de promover à instalação de pequenos negócios, transfe-
rência, ampliação e criação de filiais.

Art. 2º. Fica desafetada, passando da categoria de bem
de uso comum do povo para categoria de bem dominial
as APMs-08, 09, 10, 11 e 12 (Áreas Públicas Municipais);
Parte da Avenida Paulo Freire, Avenida José Otávio costa
e Alameda dos Buritis, situadas no Setor Nova Fronteira,
conforme as especificações a seguir descritas:

I - Uma área de terreno urbano constituída por APM-08
(Área Pública Municipal) da Quadra 58 (cinquenta e oito)
do Loteamento Nova Fronteira, situada na Rua Residencial
15, nesta cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área
de 4.638,14 m² (quatro mil seiscentos e trinta e oito metros
quadrados e quatorze centímetros), cujos limites e confron-
tações seguem devidamente especificados na Matrícula de
nº 23.498, do Livro 02 de Registro Geral, registrada peran-
te o Cartório do 1º Ofício Notas e Registro de Imóveis de
Paraíso do Tocantins - TO.

II - Uma área de terreno urbano constituída por APM-09
(Área Pública Municipal) da Quadra 58 (cinquenta e oito)
do Loteamento Nova Fronteira, situada na Rua Residencial
15, nesta cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área de
3.377,38 m² (três mil trezentos e setenta e sete metros qua-
drados e trinta e oito centímetros), cujos limites e confron-
tações seguem devidamente especificados na Matrícula de
nº 23.499, do Livro 02 de Registro Geral, registrada peran-
te o Cartório do 1º Ofício Notas e Registro de Imóveis de
Paraíso do Tocantins -TO.

III - Uma área de terreno urbano constituída por APM-10
(Área Pública Municipal) da Quadra 58 (cinquenta e oito)
do Loteamento Nova Fronteira, situada na Rua Residencial
15, nesta cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área
de 13.076,38 m² (treze mil e setenta e seis metros quadra-
dos e trinta e oito centímetros), cujos limites e confronta-
ções seguem devidamente especificados na Matrícula de
nº 22.159, do Livro 02 de Registro Geral, registrada peran-

te o Cartório do 1º Ofício Notas e Registro de Imóveis de
Paraíso do Tocantins-TO.

IV - Uma área de terreno urbano constituída por APM-11
(Área Pública Municipal) da Quadra 59 (cinquenta nove)
do Loteamento Nova Fronteira, situada na Rua Residencial
15, nesta cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área de
15.120,05 m² (quinze mil cento e vinte metros quadrados
e cinco centímetros), cujos limites e confrontações seguem
devidamente especificados na Matrícula de nº 22.160, do
Livro 02 de Registro Geral, registrada perante o Cartório
do 1º Ofício Notas e Registro de Imóveis de Paraíso do
Tocantins-TO.

V - Uma área de terreno urbano constituída por APM-12
(Área Pública Municipal) da Quadra 59 (cinquenta e nove)
do Loteamento Nova Fronteira, situada na Rua Residencial
15, nesta cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área
de 13.363,08 m² (treze mil trezentos e sessenta e três me-
tros quadrados e oito centímetros), cujos limites e confron-
tações seguem devidamente especificados na Matrícula de
nº 23.730, do Lv 02 de Registro Geral, registrada perante o
Cartório do 1º Ofício Notas e Registro de Imóveis de Paraí-
so do Tocantins-TO.

VI – Parte da Avenida Paulo Freire, Nova Fronteira, nesta
cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área de
12.255,34 m² (doze mil duzentos e cinquenta e cinco me-
tros quadrados e trinta e quatro centímetros).

VII – Parte da Avenida José Otávio, Nova Fronteira, nesta
cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área de 1.905,01
m² (mil novecentos e cinco metros quadrados e um centí-
metro).

VIII – Parte da Alameda dos Buritis, Nova Fronteira, nesta
cidade de Paraíso do Tocantins-TO, com área de 441,99
m² (quatros e quarenta e um metros quadrados e noventa
e nove centímetros).

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pro-
mover o parcelamento das APMs-08, 09, 10, 11 e 12, e par-
te das Ruas situadas no Setor Nova Fronteira, em descri-
ção de quadra e lotes para uso comercial, na forma a se-
guir:
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I - Quadra 58, composta por 28 (vinte e oito) Lotes de Uso
Comercial, com área total de 10.075,10m² (dez mil e seten-
ta e cinco metros quadrados e dez centímetros).

II - Quadra 58 A, composta por 16 (dezesseis) Lotes de Uso
Comercial, com área total de 5.126,23m² (cinco mil cento e
vinte seis metros quadrados e vinte e três centímetros).

III - Quadra 59, composta por 58 (cinquenta e oito) Lotes
de Uso Comercial 1, com área total de 20.584,07m² (vinte
mil quinhentos e oitenta e quatro metros quadrados e sete
centímetros).

Art. 4º. - Fica o Executivo municipal autorizado a alienar por
doação os imóveis descritos no art. 3.ª à pessoa jurídica
que preencher os seguintes requisitos:

I - Os lotes serão doados exclusivamente aos Micros e Pe-
quenos Empresários de Paraíso do Tocantins -TO, median-
te Termo de Compromisso e Doação, os quais conterão as
cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade pelo pra-
zo de vigência do contrato:

a) - Apresentar projeto de construção civil, bem como inici-
ar a execução das obras do empreendimento, a qual deve
ser concluída no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) me-
ses a contar da data da assinatura do Termo de Compro-
misso e Doação, podendo ser prorrogável por igual período
a critério da administração;

b) - Exercer, executar, exercitar, bem como alcançar a fina-
lidade para a qual os referidos lotes foram doados, dando
o uso prometido sem desvio de finalidade contratual;

c) – Não locar ou proceder sublocação da totalidade ou
mesmo parte do imóvel, inclusive do prédio comercial exis-
tente ou daqueles que vierem a ser construídos, dentro do
período de carência de 05 (cinco) anos, a contar da data
da assinatura do Termo de Compromisso e Doação, bem
como será permitida a locação após o termino do prazo de
contrato somente para Micro e Pequena Empresa do mes-
mo ramo de atividade da Donatária.

d) – Somente após a lavratura da escritura pública, a Micro
e Pequena Empresa donatária poderá hipotecar ou dar em
garantia a instituições financeiras ou bancárias o lote rece-
bido em doação;

e) - A lavratura da escritura pública será emitida após a
conclusão da obra, bem como a comprovação do funciona-
mento do empreendimento especificado no Termo de Com-
promisso e Doação;

f) – Devido a divisão do PIMEP por áreas segmentadas, so-
mente será permitida a venda do empreendimento após o
período de carência de 05 (cinco) anos, a contar da data da
assinatura do Termo de Compromisso e Doação para Mi-
cro e Pequena Empresa do mesmo ramo de atividade es-
pecificado em contrato.

Art. 5º. Reverterá ao Poder Público Municipal, independen-
temente de notificação judicial ou extrajudicial, o lote urba-
no doado quando:

I – Não executado o projeto de construção civil em sua to-
talidade e dentro do prazo mencionado nesta Lei.

II - Não utilizar na finalidade prevista no projeto original, ou,
quando a utilização afrontar qualquer dispositivo desta Lei.

III - Em caso da Micro e Pequena Empresa donatária, den-
tro do prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da assina-
tura do Termo de Compromisso e Doação, deixar de estar
em pleno funcionamento.

IV - A Micro e Pequena Empresa donatária, edificar qual-
quer tipo de construção residencial de qualquer porte no
lote doado, sob qualquer justificativa, à exceção de aloja-
mento, de pequeno porte, que venha ser utilizado por pes-
soas de relacionamento com a empresa donatária;

Parágrafo único - O descumprimento do disposto em qual-
quer dos incisos do art. 5.º desta lei importa na reversão
ao município, sem ônus, do imóvel e da infraestrutura nele
existente.

Art. 6º. Fica reconhecido o relevante interesse público nas
doações, dispensando-se prévia licitação.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo, autorizado a editar normas
complementares à execução da presente Lei.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente
a Lei 2181/21 e a Lei Nº 2312/2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos vinte e sete (27) dias do mês de
setembro (09) do ano dois e vinte quatro (2024).
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CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO 80/2024

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 491/
2024, com fundamento no art. 75 e inciso VIII da Lei nº.
14.133/21, parecer jurídico favorável constante nas pági-
nas 58 a 60 em favor da empresa, FARMARANI COM. DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 40.731.375/0001-46, lo-
calizada na AV. Juscelino Kubitschek quadra ACNO 01,na
cidade de Palmas-TO, no valor total de R$ 6.886,00 (seis
mil oitocentos e oitenta e seis reais), destinados à aquisi-
ção de MEDICAMENTOS para atender as demandas do
Fundo Municipal de Saúde. Tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo n.º 491/2024.

Face ao disposto art. 72 parágrafo I da Lei nº. 14.133/21,
determino que seja divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Paraíso do Tocantins, 20 de agosto de 2024.

Arllérico André Silva

Secretário/Gestor do Fundo Municipal de Saúde.
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